
Curitiba, 20 de Outubro de 2016 - Edição nº 1908
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Atos da Presidência
IDMATERIA1183300IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N. 167, de 10 de outubro de 2016.

Altera o artigo 225 e incluir o artigo 225-A na Resolução
93/2013 do Órgão Especial
O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por seu Órgão
Especial, no uso de suas atribuições legais, diante da
solicitação do Juiz de Direito Diretor do Fórum do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Maringá através
do protocolado SEI 0048648-13.2015.8.16.6000 e diante da
necessidade de adequação da Resolução 93/2013,

R E S O L V E :

Alterar o artigo 225 e incluir o artigo 225-A na Resolução 93/2013 do Órgão
Especial.
Art. 1º Fica alterado o artigo 225 e incluído o artigo 225-A na Resolução 93/2013 que
passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 225 À 8ª Vara Judicial, ora e respectivamente denominada 1ª Vara Criminal,
é atribuída a competência para processar e julgar os crimes dolosos contra a vida,
os homicídios culposos e os crimes de trânsito, incluindo as cartas precatórias e
excetuando os feitos de competência dos Juizados Especiais, respeitando-se as
normas de conexão e continência, além da realização de todas as audiências de
custódia, observadas as regras do Capítulo III.
Art. 225-A À 9ª, 10ª, 11ª e 12ª Varas Judiciais, ora e respectivamente denominadas
2ª Vara Criminal, 3ª Vara Criminal, 4ª Vara Criminal e Juizado de Violência Doméstica
e Familiar contra a Mulher e Vara de Crimes contra Crianças, Adolescentes e Idosos,
é atribuída a competência Criminal, observadas as regras do Capítulo III. "
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 10 de outubro de 2016.

PAULO ROBERTO VASCONCELOS
Desembargador

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Estiveram presentes à sessão os Excelentíssimo Senhor
Desembargadores Paulo Roberto Vasconcelos, Telmo
Cherem, Regina Afonso Portes, Clayton de Coutinho
Camargo, Ruy Cunha Sobrinho, Irajá Romeo Hilgenberg
Prestes Mattar, Rogério Coelho, Robson Marques Cury,
Luiz Lopes (substituindo a Desª. Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira), Jorge Wagih Massad, Sonia Regina
de Castro, Arquelau Araújo Ribas (substituindo o Des.
Rogério Kanayama), Eugênio Achille Grandinetti, Renato
Braga Bettega, Carvílio da Silveira Filho (substituindo o Des.
Guilherme Freire de Barros Teixeira), Wellington Emanuel
Coimbra de Moura (vaga Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima
Vieira), Carlos Mansur Arida (vaga do Des. Cláudio de
Andrade), Nilson Mizuta (vaga Des. D'Artagnan Serpa Sá),
Hamilton Mussi Correa (vaga Des. Luís Carlos Xavier), Astrid
Maranhão de Carvalho Ruthes (vaga Des. Luiz Osório Moraes
Panza), José Augusto Gomes Aniceto (vaga Des. Luís Cesar
de Paula Espíndola) e Jorge de Oliveira Vargas (vaga Des.
Renato Lopes de Paiva).

- 8 -


	0/Atos da Presidência

